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Decreto nº3323/2018. 
 

Concede o benefício de Aposentadoria por 
Invalidez com proventos proporcionais ao 
servidor JAIR PEREIRA DA SILVA, é dá 
outras providências. 
 
                   A Prefeita do Município de 
Araporã, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 
40, I, da Constituição Federal, combinado com 
artigo 19, § 3º da Lei Municipal n. 556/2005 de 
18 de junho de 2005, que reformulou o 
Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Araporã,  
 
DECRETA: 
 
                    Art. 1º - Fica aposentado por 
invalidez com proventos proporcionais, JAIR 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n. 
493.799.171-04, portador do documento de 
Identidade n. 3598385 2º via DGPC-GO, 

cargo de Operador de Tratamento Agua e 
Esgoto, discriminados na seguinte proporção: 

 
COMPROSIÇÃO DOS PROVENTOS VALOR 
Última remuneração R$ 1.191,24 
Média aritmética dos salários de 
contribuição 

R$ 1.507,90 

Renda Mensal Inicial (proporcional 
média 3159/12775*1.507,90) 

R$ 372,87 

Complemento Constitucional R$ 581,13 
Salário beneficio R$ 954,00 
 
                    Art. 2º - A aposentadoria 
enquadra-se no artigo 40, inciso I, da 
Constituição Federal, redação dada pela 
Emenda Constitucional 41/03, sendo que o 
reajuste do provento será feito conforme o § 
8º do mesmo artigo, ou seja, reajustado de 
modo a preservar-lhe o valor real. 
 
                    Art. 3º - O pagamento do 
benefício de Aposentadoria fica cargo do 
Instituto Municipal de Previdência de Araporã 
– IMPA, conforme a Lei Municipal n. 556/2005 
e suas respectivas alterações. 
 
                    Art. 4º - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir do laudo médico, em 01/03/2018. 
 
Gabinete da Prefeita municipal de Araporã, 
aos 06 de março de 2018. 

 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DO CONTRATO N. 041/2018 
 

 Contratante: Município de Araporã/MG  
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
ESCOLARES DIVERSOS PARA ATENDER 
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AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E 
CEMEIS MUNICIPAIS, NOS TERMOS DA 
SOLICITAÇÃO DASECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DE 
ARAPORÃ/MG.  
 
Empresa: UNIMÓVEIS-INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES 
LTDA-EPP - CNPJ sob n. 07.189.487/0001-41  
Valor Contratado: R$ 155.494,20(Cento e 
cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa 
e quatro reais e vinte centavos).  
 
Prazo contrato: O prazo de vigência será de 
60(sessenta) dias.  
 
Dotação orçamentária: 
02.05.01.20114.12361.0033.4.4.90.52 – ficha 
543 02.05.01.20114.12361.0033.3.3.90.30 – 
ficha 196 
02.05.01.20120.12.365.0032.3.3.90.30 – ficha 
112 02.05.01.20120.12.365.0032.4.4.90.52 – 
ficha 547  
 
Fundamentação Legal: A presente 
contratação no PREGÃO PRESENCIAL 
N°004/2018 objeto do Processo Licitatórionº 
007/2018, estando as partes sujeitas aos 
preceitos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Municipal nº 590/2005, pela 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas posteriores alterações. 

 

 


